INDICAÇÃO N° 102/2026


INDICO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A VIABILIZAÇÃO DE PARCERIA COM O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS SORRISO (IFMT) - PARA A CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS (PASSEIO PÚBLICO) EM TORNO DO INSTITUTO, LOCALIZADO NA AVENIDA DOS UNIVERSITÁRIOS, NO BAIRRO SANTA CLARA, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.


PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Administração e à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade de viabilizar parceria com o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – Campus Sorriso (IFMT) para a construção de calçadas (passeio público) em torno do Instituto, localizado na Avenida dos Universitários, no bairro Santa Clara, no Município de Sorriso/MT.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que as calçadas são parte da infraestrutura básica de uma localidade, constituindo a alternativa mais acessível e segura para que os pedestres transitem com tranquilidade, tendo sua importância refletida em diversas áreas da vida social, como trabalho, educação, saúde e lazer;

Considerando que a calçada garante o caminhar livre, seguro e confortável de todos os cidadãos, sendo o espaço destinado ao trânsito cotidiano de pedestres;

Considerando que o Instituto possui fluxo intenso de trânsito, sendo um ponto de grande concentração de alunos, que se encontram em constante risco, uma vez que disputam espaço na via com veículos, motocicletas e ciclistas que trafegam pela região, diante da ausência de passeio público em toda a sua extensão;

Considerando que o Campus do IFMT tornou-se um espaço de caminhadas e lazer nos fins de tarde e, sobretudo, nos finais de semana, o que contribui para a qualidade de vida dos moradores da região;

Considerando que o IFMT Campus Sorriso não dispõe de orçamento suficiente nem de equipe para licitar e contratar empresa especializada para a execução das calçadas, razão pela qual manifesta interesse em firmar parceria com o Poder Executivo Municipal para viabilizar esse projeto;

Considerando tratar-se de reivindicação de colaboradores e alunos do Instituto, com o objetivo de proporcionar ainda mais conforto e segurança aos usuários do local, faz-se necessária a presente indicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 10 de março de 2026.


PROF.ª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
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